
MUNiCíPIO DE TELÊMACO BORBA
ESTADO DO PARANÁ

PODER EXECUTIVO

Ofício n.O 054/2013 - GP-REQ

Telêmaco Borba, 28 de maio de 2013.

Senhor Presidente e Senhores Vereadores,

Em atendimento ao Requerimento n.? 056/2013, de autoria do Vereador
Mário Cesar Marcondes, referente ao pagamento do benefício referente à
insalubridade, a Administração Municipal de Telêmaco Borba encaminha, em
anexo, documento da Divisão de Recursos Humanos que esclarece todas as
indagações do ilustre Vereador.

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevemo-nos

Atenciosamente,

LUizctLon
Prefeito

Excelentíssimo Senhor
Carlos Roberto Ramos
Presidente
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
Rua Oscar Hey, 99
84261-640 - Telêmaco Borba - PR

---~-------------------------------------



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
Estado do paraná

Poder Executivo

MEMORANDO N°.
De:
Para:
Data:
Assunto:

0322/2013-SMA
Divisão de Recursos Humanos/ SMA
Secretaria Geral do Gabinete
22 de Maio de 2013
Requerimento Legislativo 056/13
Informações sobre Insalubridade

Conforme solicitação através de Despacho no verso do

Requerimento 023/2012, datado de 14/05/2012, informamos:

De acordo com revisão da exposição aos fatores

insalubres na área Administrativa da Secretaria Municipal de Saúde (Prédio

Administrativo) foi constatado que alguns servidores não estavam expostos aos

agentes insalubres. Sendo assim, em cumprimento ao PPRA - Programa de

Prevenção de Riscos Ambientais e LTCAT - Laudo Técnico de Condições

Ambientais de.Trabalho, elaborado pela Empresa Consegma em Fevereiro 2010

(Conforme o disposto na Lei 6514/77, na Portaria 3214/78, da N. R. nO. 15 do

MTE e Portaria nO. 3311 de 29/11/1989 da Legislação Complementar à pág. 05

do Laudo Técnico, as atividades exercidas pelos servidores são consideradas

salubres, conforme segue:

- Euni Mendes Santiago Vieira - Auxiliar Administrativo

- Fatima Aparecida Lima Alves - Auxiliar Administrativo

- Isabel Alves Machado - Assistente Social

- Jose Aparecido Moura - Supervisor

- Laudiceia Aparecida Marcondes de Andrade - ACS

- Luciane de Proença Bonin - Assistente Social

- Monica Brugge - Agente Administrativo

- Noeli Terezinha Bahnert Oliveira - ACS

- Suleyr;nara de Moura Sorace - Insp. De Vigilância a Saúde

- Willian de Jesus Meio - Auxiliar de Escritório

ente aos cargos acima descritos.

Atenciosamente,

IRINEU GaBO FILHO
, RIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO



MEMORANDO N°.
De:
Para:
Data:
Assunto:

ruulf::' ~.A""Uu Ir - Lf .'~.""
'to ·b t' "6

04/2013. S\STEMA
Seção de Segurança e Orientação Funcio .,---
Divisão de Recursos Humanos
15 de Marços de 2013
Adicional de Insalubridade da Secretaria Municipal de
Saúde (Antiga Pavel)

Com o presente, comunicamos o cancelamento do adicional

de insalubridade dos servidores citados abaixo que trabalham na Secretaria

Municipal de Saúde (antiga Pavel), onde os mesmo não estão exercendo

atividades insalubres e sendo assim não estão de acordo com PPRA -

Programa de Prevenção de Riscos Ambientais e LTCAT- Laudo Técnico de

Condições Ambientais do Trabalho, realizado pela Empresa Consegma em

Fevereiro de 2010, Engenheiro de Segurança responsável Sr. Edson Carlos das

Siva CREA nO077706-2. Conforme a Lei 6.514/77, na Portaria 3.214/78,

da norma Regulamentadora n015 do Ministério do Trabalho e Emprego

Portaria n03311 de 29/11/1989 da Legislação complementar página

05 do Laudo técnico, as atividades descritas são consideradas

Salubres.

Segue abalxo os nomes dos servidores e cargos:,
.! 7106 E'::lniMendes Santiago Vieira - Auxiliar Administrativo

So. 2885 Fatima Aparecida Lima Alves - Auxiliar Administrativo

~ 8475 Isabel Alves Machado - Assistente Social

•.7525 Jose Aparecido Moura - Supervisor

t 9096 Laudiceia Aparecida Marcondes de Andrade - ACS - Desvio de Função

I. 8731 Luciane de Proença Bonin - Assistente Social

t 7389 MôniGaBrugge - Agente Administrativo

f 9142 Noeli Terezinha Bahnert Oliveira - ACS - Desvio de Função

:! 7535 Suleymara de Moura Sorace - Insp. de Vigilância de Saúde

\. 7931 Willian de Jesus Meio - Auxiliar de Escritório

• J05i~'
Chefe de Seção de Segurança e Orientação Funcional

Atenciosamente,



Carga Horária Diária: 8:00
N o de Expostos: 01

.. balcão;
'SistemaÚnico de Saúde;
•eslaboratorias e RXjunto aos fornecedores;

.'':para exames laboratoriais e R.X;
;; 'dos veículos da secretaria.
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Abaixo de 80
dB(A) 85 dB(A)Pelo ar Permanente

I

EXISTENTES

- calçado fechado;
< dos seguintes EPIs, acompanhado de

'." to específico:

a Lei 6;514n7, na Portaria 3.214n8, da Norma Regulamentadora nO15 do Ministério do Trabalho e Emprego
113311de 29/11/1989 da legislação complementar da página n" 05 do laudo técnico, as atividades descritas são
~~ALUBRES;
.' Lei 6.~14n7 na Portaria 3.214n8 da Norma Regulamentadora n" 16 do Ministério do Trabalho e Emprego,

..' cuLOSWADE nas atividades descritas.
'.eo Anex~IV do Decreto 3048/99 a(s) atividade(s) não se enquadra(m) para a concessão de aposentadoria

oACIMA VALIDA EN UANTO AS CO:\"])I ES DE TRABALti PERMANE COMO A UELAS OBSF.RVADAS DtlRANl'E os LEVANTAMENTOS DE CAMPO •

•

·~~~o -23-
__~ Borba CONSEGMA

.' sEGURANÇA, SAQDE DO TRABAI,RQ E MEIO.AMBIENTE
," .' .• ' 'f1>bich, 303 - Centro - Telêmaco Borba - PR Fone (42)3272-0058 - e-mail: conseglOi!@cousegmacom.br



Carga Horária Diária: 8:00
N o de Expostos: 01

. Ruído I Ambiente de
trabalho

Abaixo de 80
dB(A)

85 dB(A)

POSSlVEIS
DANOS À

SAúDE

Pelo ar

AVALIAÇÃO

Não há
danos

I

Permanente

I

!tero uso dos seguintes EPIs, acompanhado de
..inamento especifico:

EXlSTENTES

- calçado fechado;

o Carlos da Silva
Eng". Segurançado Trabalho

CREA n ? 0777(J6-2

.J~.';Conformç a Lei 6414n7, na Portaria 3.214nS, da Norma Regulamentadora n° 15 do Ministério do Trabalho e Emprego
~~POrtaria n° 3311 de 29/11i1989 da legislação complementar da página n" 05 do laudo técnico, as atividades descritas são

.~. iJlSideradasSALUBRES; ':
;~ "Conformea Lei 6.514n7 na Portaria 3.214nS da Norma Regulamentadora n" 16 do Ministério do Trabalho e Emprego,:~ohá PERICULOSID~E nas atividades descritas.
/~)Conforme o Anexo IY do Decreto 3048/99 a(s) atividade(s) não se enquadra(m) para a concessão de apósentadoria
.especíal, ' .

o AClMA V A EN UAN'IO AS CONDI ES DE TR.4.BALBO PERMA.NECEREM COMO A UELAS OBSERVADAS DUltANI'E osLEVANTAMENTOS DE CAMPO.

Elaborado em: Março /2010 - 24 _

Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba _ CONSEGMA
Secretaria de Saúde SEGURANÇA, SAúDE DO TRABALHO E MEIO AMBIENTE

Rua Augusto Tobich, 303 - Centro - Telêmaco Borba - PR Fone (42)3272-0058 - e-mail: consegmaía)consegmacom.br



Empresa : Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba
Setor : Secretaria de Saúde '

,.';C : Assistente Social

Carga Horária Diária: 8:00
N o de Expestos: 01

, , tender e orientar pacientes;
lealizar estudo social de pacientes para fins de requisição de beneficios;

!A:gendarconsulta de pacientes;
Elaborar material e ministrar palestras de orientação para a população;
:Êventualmente dirigir veículo da prefeitura .

.~~, ..

, Ruído

possíVEiS
DANOS À
SAÚDE

AVALIAÇÃO

Permanente

I

" .

Abaixo de 80
dB(A)

Não há
'ciaJios

Ambiente de
, 'trabalho'...... .'

85da(A)Pelo arI

I

-:""~''de Acidente:
~, de transito ao dirigir;

, ' EXISTENTES

- uso de calçado fechado;'
- possuir habilitação adequada ao veículo conduzido;
- não dirigir sob efeito de entorpecentes;
- observar e respeitar a sinalização de trânsito;

lISO dos segufutes EPIs, acompanhado de
,'ntoespecítico:

"_<a Lei:6;5.14n7, na Portaria 3.Z14nS, da Norma Regulamentadora n° 15 do Ministério do Trabalho e E-'1'prcgoe
, -' " , de ?9fll11989 da legislação complementar da página n° 05 do laudo técnico, as atividades, descritas são

. '" .;~
~.i16.$~4n7 na Portaria 3.214nS da Norma Regulamentadora n" 16 do Ministério do Trabalho e Emprego, não
" ADEnas atividades descritas .

. ~ do·Decreto.3048/99 a(s) atividade(s) não se enquadra(m) para a concessão de aposentadoria especial.

:t VALIDA EN U.4NTO AS CONDI ES DE TRABALHO PERMANECEREM COMO A UELAS OBSER\'ADAS DURANTE os LEVANTAHENTOSDE CAMPO •

•

I~

-39 -
... "Bolba CONSEGMA
'~:~~~.SAúDE DO TRABALHO E MEIO AMBIENTE
.. ~Ch;3"!S- et:ntio - Telêmaco Borba - PR Fone (42)3272-0058 - e-maíl: consegma@CQosegrna.CQID.br



Empresa : Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba
: Secretaria da Saúde
:' Assistente Social

Carga Horária Diária: 8:00
N o de Expostos: 01

::.Atender a população orientando sobre os programas de saúde do município;
..;:Orientar os usuários do serviço da saúde da família;
'~';;Orientaros pacientes referente ao consórcio de saúde dos campos gerais;
i;;,. Intermediar o encaminhamento de pacientes entre a família e o sistema de saúde;
,~Realizar visitas domiciliares visando verificar a necessidade de assistência publica;
'~Orientar pacientes referente a 'amemos previdenciários;
·..·Elaborar relatórios diversos (agressões fisicas, pacientes abandonados, etc.) e encaminhar para juizado para to-nada de

...::~.'-
.':~f... ...'..".: -:,,;,"':; , ,
irigir veículo a seJ;YlçOdá prefeitura.

~ . ~: ~:'." '. r"~'~ '~..

. : ·':"'.,~rA-GENiES"·: .'.
E _.ÉXiS'i'ENTE

I -INm8TENTE

PO '18'
DANOS À

SAÚDE

I

.'

AVALIAÇÃO

'"

Não há
danos PermanenteAmbiente de

trabalho
Abaixo de 80

dB(A)Pelo ar 85 dB(A)

1

I

'.

[EXISTENTES

- calçado fechado;
- possuir habilitação adequada ao veículo conduzido;
- não dirigir sob efeito de entorpecentes;
- observar e respeitar a sinalização de trâasito;

~9;-~dos seguintes EP~ acompanhado de
: ' .•ato específico:

\t~~r~~14n7, na Portaria 3.Z14nS, da Norma Regulamentadora n° 15 do Ministério do Trabalho e Emprego
. :-''11': de 1911111989 da legislação complementar da página n° OS do laudo técnico, as atividades descritas são

'-'lÜl$ÉS;
>S.~.sí4mna Portaria 3.214ns da Norma Regulamentadora n° 16 do Ministério do Trabalho e Emprego,

.'. . ADE nas atividades descritas.
.:*xo IV do Decreto 3048/99 a(s) atividade(s) não se enquadra(m) para a concessão de aposentadoria
.~;;..~:; -vc- .' .

VALIDA. EN UA.NTO AS CONDI ES DE 'mA.BA.LIIO PERMA.!Io'ECEREM COMO A. UELA.S OBSERVADAS DUBA.NTE os LEVANTA.MEI\r"TOS DE CAMPO_

Edso
Eng",d ça do Trabalho

CREA n o 077706-2

-30 -
Barba- CONSEGMA

:'. SE'GtlRANÇA; SMmE DOTRABALHo-E MEIO AMBIENTE
: ~~ 303'- Centro - Telemaco Borba - PR Fone (42)3272-0058- e-mai1: consegma@consegmacom.br



Carga Horária Diária: 8:00
N o de Expostos: 01

_ ~.a.: .P.refejtur.aMunicip'alde TelêmacoBorba

-~;f,I·;·,~;;~\~'~~~~::'~:J!:tivO
, e-exames do consultório intermunicipal de saúde;

;::'~~do o solicitado e realizado;
',- ,AlH - Autorização de atendimento hospitalar por clinica e município;
'~aOhospital o código do Ministério da Saúde;

, rao sistema;
:ArHsconforme cotas.

AVALIAÇÃO
POSSIVEIS'

. DANoSÀ
SAÚDE

Pelo ar
, . .,·Aiti.b,·iente de. '

····1 trabalho
Abaixo de 80

dB(A)
, 'Não:h~

danos . Permanente85 dB(A)

.I

1 '.

..,~~:~::~::"'~TENTES
~ossegumtes EPIs, acompanhado de
'espeÇmco:

~
- calçado fechado;

",Íiei~3t4J77,na Portaria 3.214nS, da Norma RegubJ,mentadora n° 15 do Ministério ao Tt:ab.aIhQe Emprego
~'Jii;Z9i11/l9S9 da legislação complementar da página n° 05 do laudo técnico, as atividades destritas são" .. ,~~; ,

~~:-~i4n7naPortaria 3.214nS da Norma Reguiamentadora n° 16 do Ministério do-Trabalbo"e Emprego,
.' ADE nas atividades descritas.

":~JIV do Deéreto 3048/99 a(s) atividade(s) não se enquadra(m) para a concessão de aposentadoria
:........•.

VALmA EN ANTO AS CONDI ES DE TRABALHO PERMANECEREM COMO A VELAS OBSERVADAS DUltANTE osLEVANTAMENTOS DE CA.MrO.

narlos da Silvá
Eng". Segurança do Trabalho

CREA fi o 077706-2

-27 -
$'eIêiitaooBorba CONSEGMA

~ÇA, 'S"A:ÚDEDO~BA:Llk):E MEroAMBIENfE
'Tóbibh.: 363;- Centro - Telêmaco Borba - PR Fone (42)3272-0058 -e-mail: eonsegma@oon5e!!macom hr



Carga Horária Diária: 8:00
N o de Expostos: 01

'~'"'':::J~Íi~re~mraMlmicipal de Telêmaco Borba
.: , -Ó.-Ó: ,. da Saúde

~:"'i:Omunitáriode Saúde

'~toao 1FD - Tratamento fora do domicílio;
,':" atode pacientes no programa;

,umentação necessária para o encaminhamento dos pacientes;
-,'tos fora do domicilio utilizando o sistema e por telefone;

lcií1~'parao transporte de pacientes;
,;::feaoompanhar os pacientes em viagens.

AVALIAÇÃO
POSS
DANOS À

SAÚDE

Ruído Pelo arI Ambiente de
trabalho

Abaixo de 80
dB(A)

Njiohá
danos Pe; .ianente

•
85 dB(A)

I

I

~'r o uso dos seguintes EPIs, acompanhado de
'~.'ameJ'lto especíâco;

EXISTENTES

- calçado fechado;

: orme a r.e'i 6.S14n7, na Portaria 3.214n8, da Norma Rcgulamentadora n° 15 do Ministério do Trabalho e Emprego
,," n° 3311 de ,2911111989 da legislação complementar da página nO 05 do laudo técnico, as atividades descritas são
~ril:das,SALl$J.U:S;
. ',arme a Lei ~.SI4n7 ~,Portaria 3.214n8 da Norma Regulamentadora n° 16 do Ministério do Trabalho e Emprego,

ERICULOSIDADE nas atividades descritas.
orme o Aneio IV do DeCreto 3048/99 a(5) atividade(s) não se enquadra(m) para a concessão de aposentadoria
t:: .

, CI'ERlZA o ACIMA VAlJDA DI UAJIi"IO AS CONDI ES DE TRABALBO PERMANF.cEREM COMO A tIELAS OBSERVADAS DURANTE os lEVANTAMENTOS DE CAMPO.

'----trns~M'! Ca'rlos da Silva
Eng". Segurança do Trabalho

CREA n ° 077706-2

~>iJ.f'âtÇoI2010 .22- '
" '."-eipid~ Telêmaco Borba CONSEGMA

:.d~\1.4ç SEGURANÇA,SAÚDEDO'mABALIlo E MEIO A.l\1BlENTE
7'RUaAugustoTobich, '303 - Centro - Telêmaco Borba - PR Fone (42)3272·0058 - e-mail: QQ!lSgma,'Í.Vconsegma,com br

•



, - Vlstr1DUrr mareriars \.eXpe<llenW. proceoWlenl:OS. el:C.para l.OUaS as wlluaues ue sauue uu IUU1U~l.1-'lU,

; - Manter o estoque atualizado utilizando sistema de computador;
~ - Programar a compra de materiais através do preenchimento de requisições;
.: - Verificar os serviços de manutenções de equipamentos;

...~ - Conferir as manutenções realizadas em equipamentos conforme nota fiscal.

AVALIAÇÃO
'POSSIVEIS

DANOS À
SAÚDE

Pelo arRuído Ambiente de
trabalho

Abaixo de 80
dB(A)

Não há
danos . PermanenteFísicos I 85 dB(A)

I

I

, ~ deAcidente:
.de materiais sobre me.mbros inferiores;

..0 uso dosseguíntes EPIs, acompanhado de
·C.• '. eoto específico:

EXISTENTES

- calçado fechado;
- luvas de segurança ao manusear objetos abrasivos;

. ., "'~~'~:)~'(:" .
~~~~~~514n7~na Portaria 3.214nS, da Norma Regnlamentadora n" 15 do Ministério do Trabalho e Emprego

-"';de·29/11/19~9 da legislação complementar da página n° 05 do laudo técnico, as atividades descritas são
__U~ . . .
~i5J4n7DaPortaria 3.214n8 da Norma Regulamentadora n" 16 do Ministério do Trabalho e Emprego,
_ADE nas atividades descritas .
.':Q:JVdo ~ecreto 3048/99 a{s) atividade{s) não se enquadra{m) para a concessão de aposentadoria

ES DE TRABALJlO PERMANECEREM COMO A SDECAMPO.

~'--'-~"" .

rIos alva
Eng". de egurança do Trabalho

CREA n o 077706-2

- 31 -
CONSEGMA

:§MIDE ;00 TRABALHO E MEU;) AMBIENTE
.... ·-rel~IlCO Barba -PR Fone (42)3272-0058 - e-mail: consegma@consegmacom.br


